
 

CONCURSO PÚBLICO UFRJ – Edital 588 de 14 de setembro de 2017 

Prova Discursiva 
Análise dos recursos interpostos pelos candidatos 
Formulário de parecer relativo à questão 

 

 

Instruções para a Banca: 

1. A Banca deve analisar, conjuntamente, todos os recursos interpostos; 

2. Em seguida deve preencher o formulário especificando: 

a) o número do candidato; 

b) o número da questão; 

c) o parecer que justifique a correção. 

 
 

Número do candidato: 1900746 

 
 

Número da questão: 1 
 

 

 

Parecer:  

 

Os critérios de correção das provas definidos pela banca contemplam, além de um desenvolvimento de texto claro, 

coeso e com bom uso da língua portuguesa, a articulação de ideias que sejam pertinentes ao que foi exigido na questão. 

São fundamentais para uma boa resposta o desenvolvimento do pensamento de forma articulada, em consonância com 

o programa publicado em edital, com argumentação sólida e intimamente relacionada à temática solicitada na questão. 

Nas avaliações foram observados amplitude, atualidade e domínio das referências teóricas, artísticas e/ou educacionais 

apresentadas em relação à temática solicitada em cada questão. 

  

A banca revisou a questão No 1 da prova No 1800770, do/a candidato/a inscrito/a sob o número 1900746 e, em comum 

acordo de seus membros, compreendeu que a resposta foi insuficiente na abordagem e desenvolvimento da questão 

devido às seguintes razões: o/a candidato/a não desenvolveu a contento todos os conceitos e dimensões solicitados no 

enunciado da questão e não apresentou referências atualizadas para a dissertação sobre as relações contidas no ponto 

sorteado. Dessa forma, não contemplou a complexidade das mesmas na contemporaneidade. 

  

Conforme o item 13.3 do edital 588 “A Comissão Julgadora indicará na ata final do concurso, as notas atribuídas a cada 

candidato, em cada prova, por cada examinador, bem como a média de cada examinador, devendo tal ata ser divulgada 

em sessão pública”. 
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2. Em seguida deve preencher o formulário especificando: 

a) o número do candidato; 

b) o número da questão; 

c) o parecer que justifique a correção. 

 
 

Número do candidato: 1900746 

 
 

Número da questão: 2 
 

 

 

Parecer:  

 

Os critérios de correção das provas definidos pela banca contemplam, além de um desenvolvimento de texto claro, 

coeso e com bom uso da língua portuguesa, a articulação de ideias que sejam pertinentes ao que foi exigido na questão. 

São fundamentais para uma boa resposta o desenvolvimento do pensamento de forma articulada, em consonância com 

o programa publicado em edital, com argumentação sólida e intimamente relacionada à temática solicitada na questão. 

Nas avaliações foram observados amplitude, atualidade e domínio das referências teóricas, artísticas e/ou educacionais 

apresentadas em relação à temática solicitada em cada questão. 

  

A banca revisou a questão No 2 da prova No 1800770, do/a candidato/a inscrito/a sob o número 1900746 e, em comum 

acordo de seus membros, compreendeu que a resposta foi insuficiente na abordagem e desenvolvimento da questão por 

não apresentar referências atualizadas para a dissertação sobre o que foi pedido no enunciado da questão em sua 

interface com a contemporaneidade. 

 

Conforme o item 13.3 do edital 588 “A Comissão Julgadora indicará na ata final do concurso, as notas atribuídas a cada 

candidato, em cada prova, por cada examinador, bem como a média de cada examinador, devendo tal ata ser divulgada 

em sessão pública”. 
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a) o número do candidato; 

b) o número da questão; 

c) o parecer que justifique a correção. 

 
 

Número do candidato: 1900746 

 
 

Número da questão: 3 
 

 

 

Parecer:  

 

Os critérios de correção das provas definidos pela banca contemplam, além de um desenvolvimento de texto claro, 

coeso e com bom uso da língua portuguesa, a articulação de ideias que sejam pertinentes ao que foi exigido na questão. 

São fundamentais para uma boa resposta o desenvolvimento do pensamento de forma articulada, em consonância com 

o programa publicado em edital, com argumentação sólida e intimamente relacionada à temática solicitada na questão. 

Nas avaliações foram observados amplitude, atualidade e domínio das referências teóricas, artísticas e/ou educacionais 

apresentadas em relação à temática solicitada em cada questão. 

  

A banca revisou a resposta da 3ª questão da prova No 1800770, do/a candidato/a inscrito/a sob o número 1900746 e, 

em comum acordo de seus membros, compreendeu que a resposta não atendeu suficientemente  ao enunciado da 

questão em relação ao pedido de exposição das perspectivas educativas do ensino de artes visuais, deixando de 

contemplar a diversidade de tendências e autores pertencentes à área na contemporaneidade. 

 

Conforme o item 13.3 do edital 588 “A Comissão Julgadora indicará na ata final do concurso, as notas atribuídas a cada 

candidato, em cada prova, por cada examinador, bem como a média de cada examinador, devendo tal ata ser divulgada 

em sessão pública”. 

 

 

 

 

 

 


